
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Estado de Minas Gerais 

LEI NQ 664/74 

Revoga a Lei Munjcjpal n. 306, de 
24 de Novembro de 1961. 

A C§mara Municipal de Santa Luzja decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica revogada a Lei municipal n. 306, de 24 
de Novembro de 1961, ressalvados os direitos 
daqueles que, até a data da promulgação desta 
Lei, hajam requerido os benefícios dos incen
tivos fiscais por ela regulad~ 

Artigo 22 - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publica --çao. 

PREFEITURA IllUNICIPAL DE SANTA LUZlA, 27 de AGOSTO 
DE 1974. 

G~c/~~_,_ 
Prefeito Municipal 

~-- ... ~ 
~l de Administração 


